
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAT DE SÃO .,O5É DE PIRANHAS

COMI5SÃO PERMANENÍE DE LICITAçÃO

PREGÃO PRESENCIAT N9 OOO4I/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 230324PPOO041

CONTRÂTO Ns : 00L5L I 2023-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENÍRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

sÃo tosÉ DE ptRANHAs E uRosERTAo sERvtcos MEDtcos LTDA, pARA

EXEcUçÃo DE sERVtÇo coNFoRME DtscRtMtNADo NEsrE tNSTRUMENTo NA
FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de São José de Piranhas - Rua Inácio Lira,
363 - Centro - São José de Piranhas - PB, CNPJ ne o8.924.o52/ooo1-66, neste ato representada pelo prefeito
Sandoval Vieira Lins, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Trav. João Vicente de Freitas, 79 -
Centro - Cajazeiras - PB, CPF ne 046.414.134-60, Carteira de ldentidade ne 2.49O-45A SSP/PB, doravante
SiMPIESMENTE CONTRATANIE, E dO OUTTO IAdO UROSERTAO SERVICOS MEDICOS LTDA - RUA SILVESTRE

CLAUDlNO,215 - CENTRO - UIRAUNA - PB, CNPJ ng 49.558.295/000L-05, neste ato representado por Marlon
Arthur Moreira Bastos, Brasileiro, Solteiro, Médico, residente e domiciliado na Rue Silvestre Claudino, 215, Nosse
Senhora de Lourdes - Uiraúna - PB, CPF ne 007.965.79447, Carteira de ldentidade ne 3095919 SSP-PB, doravante
simplesmente CONTRATADO, decidiram as pârtes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas
cláusulas e cond ições seguintes:

CúUSUI.Â PRIMEIRA . Dos IUNDAMENToS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial ns 00041/2023, processada nos termos da Lei

Federal ne 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal ne 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei

Complementar ne 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal ne 008, de 14 de Maio de 2009; e

legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

CúUSUIA SEGUNDA - Do oBJETo:
O presente contrato tem por objeto: Contrataçâo de serviços especializados na área da saúde, com profissional
especializado para realizar consulta médica dermatológica, ortopédica, endocrinológica, cardiológica, neurológica
e/ou urológicê, com retorno; a serem realizadas neste município, pará atender as demandas da Secretaria
Municipal de Saúde de São José de Piranhas-PB.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento,
proposte apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade Pregão
Presencial ne Ooo4l/2O23 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes
do presente contrato, independente de transcrição.

cúusurA TERCE|RA - Do vAtoR E pREços:

O valor total deste contreto, a bâse do preço proposto, é de RS 258.000,00 (DUZENTOS E CINQUENTA E O|TO MIL
REArs).

DtscRrMrNAçÃo
Especialidade Urologia - Consulta C/ Retorno

UNIDADEQUANTIDADEP.UNITÁRIO P. TOTAT

Und 1200 215,00 258.000,00
Total: 258.000,00
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cúusuta QUARTA - Do REA,USTAMENÍo ÊM sENTtDo EsrRtro:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste
após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se
por base o mês de apresentação da respectiva propostã, exclusivamente parã as obrigações iniciadas e concluídas
após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importâncla calculada pela última variação conhecida, liquidando a difêrença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempr€ que este ocorrer.
Nês aferiçôes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
caso o índice estabelecido para reajustamento venha â ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescentê, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CúUSUTA QUINTA - DA DoTAçÃo:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
06.OO SECRETARIA DE SAÚDE:

].0.301.2012.2045 MANUTENCÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE;
500. Recursos não Vinculados de lmpostos;
3.3.90.36.01 - OUTROS SERVTÇOS TERCEtROS - pESSOA FíStCA;

3.3.90.39.01 - OUTROS SERVIçOS DE TERCETROS - pESSOA iURíDlCA.
13.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE:
10.301.2012.2083 MANUTENçÃO DO pROGRAMA SAÚDÊ DA FAMTLíA - pSF;

500. Recursos não Vinculados de lmpostos;
3.3.90.36.01 - OUTROS SERVTçOS TERCETROS - pESSOA FíStCA;

3.3.90.39.O1 - OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - pESSOA IURíDtCA.
to.3o7.2o72.20A7 MANUT. E ADMTNTSTRAçÃO DAS UNTOADES BAS|CAS DE SAUDE - UBS;
500. Recursos não Vinculados de lmpostos;
3.3.90.36.01 - OUTROS SERVIçOS TERCETROS PESSOA - FíStCA;

3.3.90.39.O1 - OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - pESSOA JURÍDlCA.
IO.3O2.20T2.2097 MANUTENCÃO DAS ATIVIDADES DA POLICLINICA ROMEU MENANDRO CRUZ;

500. Recursos não Vinculados de lmpostos;
3.3.90.36.01 - OUTROS SERVTçOS TERCÊtROs - pESSOA FíStCA;

3.3.90.39.01 - OUTROS SERVrçOS DE TERCETROS - pESSOA JURíDtCA.

CúUSUI.A SErrA - Do PAGAMENTo:
o pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotâdos
pelo Contratante, dâ seguinte meneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contâdos do período de
adimplemento.

cúusurA sÉTrMA - Dos pRAzos E DA vtGÊNctA:
os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem
prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § le, da Lei 8.666/93, estão abaixo indicados e serão
considerados da assineture do Contrato:
a - lnício: lmediato;
b - Conclusão: 8 (oito) meses.
A vigência do presente contrato será determinêda: até o final do exercício financeiro de 2023, considerada da
data de sua assinatura; podendo ser prorrogada nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93.

cúusurA orrAVA - oas oBR|GAçôes oo cowtRererurr:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as res
cláusulas do presente contrãto;
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b - Proporcioner ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidâde do serviço, exercendo a

mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrâto, nos termos da norme vigente,
especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de
terceiros pare assistência e subsídio de informações pertinentes a essas etribuições.

cúusurA NoNA - DAs oBRtGAçÕEs Do CoNTRATADo:
â - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com
observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçôes concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contrâtante, quando da execução do contrato, que o
represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao contratente ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanha mento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento
e a devida autorização expressa do Contratante;

8 - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todâs as condições
de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os
documentos necessários, sempre que solicitado;
h - Os serviços deverão ser realizados na sede deste MunicÍpio de São José de Piranhas, em locais determinados
pele secretaria competente, de acordo com as demandas.

cúusurA DÉcrMA - DA ATTERAçÃo E REsctsÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contretânte ou por acordo
entre as partes, nos câsos previstos no Art. 65 e seÉ rescindido, de pleno dirêito, conforme o disposto nos Arts.
77,78 e79, todos da Lei 8.666/93.
o Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contrâtuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem nos serviços, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 19 da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou
supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes.

CúUsUI.A DÉcIMA PRIMEIRA - Do RECEBIMENTo:
Executado o presente contreto e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadês, os
procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições
dos Arts. 73 a 76, da Lei a.666/93.

cúusuta DÉctMA sEGUNDA - DAs pENALTDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o contratado,
garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstãs nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a - advertência; b

- multa de mora de 0,5% (zero vÍrgula cinco por cento) aplicâda sobre o valor do contrato por dia de atraso na
entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de fO% @ez por cento) sobre o valor
contratado pela inexecução totãl ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis
fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.
se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer
jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, q uando for o caso, cobrado judicialmente.

cúusut-A DÉcrMA TERcEtRA - DA coMpENsAçÃo Flr,tANcEtRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado nã
tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeirâ, devida desde a

limite fixadâ pare o pagamento até a dâta correspondente ao efetivo pagamento da parcêla. Os en
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moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM =
NxVPxl,onde:EM=encargosmoratórios;N=númerodediasentreadataprevistaparaopagamentoeado
efetivo pagemento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I =
(TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um
novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do refêrido índice estabelecido para a
compensação financeira venha a ser êxtinto ou de qualquer forma não possã mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CúUSUTA DÉCIMA QUARTA. Do FoRo:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de São José de piranhas
- PB-

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em O2(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes
e por duas testemunhas.

São José de Piranhas - PB, 20 de Abril de 2023

TESTEMUN HAS PELO CONTRATANTE

§f-L.' €F\ L §^

..!o/,.)\a \]q -to

U6

5AN VIEIRA

ito
046.474.t3+60

PELO CONTRATADO

CNPJ ne 49.558.295/qr01-05
MARLON ARTHUR MOREIRA BASTOS

oo7.96s.79447

l*
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